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LEI NQ 3994/96 

04 DENOMINÃÇAO 4 RUA 48 (OL/ÃRENTÁ E DITO) 
DO BAIRRO LIMA 0145 RL/4 4NGEL4 MATOS RI 
BEIRO 

Á Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta 
e eu, Prefeito Municipal • sanciono a seguinte Lei-- ei: 

Art. Ãrt, lQ 	Fica denominada de Rua 4NGEL4 MATOS RIBEIRO a Rua 
48 (quarenta e oito) do Bairro Lima Dias. 

Ãrt, 2Q. 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que 
a cumpram e a façam cumprir, tâo inteiramente como 
nela se contém. 
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